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Prefeitura MuniciPal de Guaraí
                                               Lei Municipal nº. 563/2015

ATOS DA CHEFE DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA Nº 1.818/2020-DE 14 DE JANEIRO DE 2020

“EXONERAR ASSESSORA DE GABINETE, QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 91, inciso II, da Lei Orgânica 
do Município de Guaraí e tendo em vista o Art. 34, da Lei Municipal nº. 
006/2000;

R   E   S   O   L    V   E

Art. 1º. EXONERAR, a partir do dia 01 de janeiro de 2020, a 
servidora municipal, Maria Elieuma Costa Delfino Santos, matrícula 
funcional 3394, do cargo comissionado de Assessora de Gabinete, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º. DETERMINAR que a Diretoria Municipal de Recursos 
Humanos providencie os respectivos trâmites para que esta Portaria 
surta seus efeitos legais. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
surtindo seus efeitos legais a partir do dia 01/01/2020, revogadas as 
disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE 
ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, FINANÇAS E HABITAÇÃO DE 
GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos quatorze dias do mês de janeiro do ano 
de 2020.                                                                                                                                                                     

Lires Teresa Ferneda
                                        Prefeita Municipal                   

Raimundo Nonato Pessoa da Silva
Secretário de Administração, Planejamento, Finanças e Habitação

DECRETO Nº 1.434/2020-DE 14 DE JANEIRO DE 2020.

“NOMEIA CONSELHEIROS TITULARES E SEUS 
SUPLENTES PARA O CONSELHO TUTELAR 
DE GUARAÍ, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 91, inciso IX, da Lei Orgânica 
do Município de Guaraí e demais legislações, em consonância com a Lei 
Municipal nº 568/2015, de 28 de abril de 2015, e a Resolução nº 35/2019, 
que homologa o resultado da Eleição dos Conselheiros Tutelares de 
Guaraí;

D    E    C    R    E    T    A

Art. 1º. Ficam NOMEADOS os Conselheiros Titulares e seus 
Suplentes para o CONSELHO TUTELAR DE GUARAÍ, eleitos pelo voto 
direto, em consonância com a Lei Municipal nº 568/2015, de 28 de abril de 
2015, e a Resolução nº 035/2019, que homologa o resultado da Eleição 
dos Conselheiros Tutelares de Guaraí, realizada no dia 06 de outubro 
de 2019, para mandato de 04 (quatro) anos, contados a partir do dia 
10/01/2020, conforme nominata abaixo:

	 TITULARES:

01- Antônio Erisvaldo Silva

02- Luanna Jéssica Lima Leão

03- Matheus Felipe Lopes Santos

04- Maria de Fátima Sousa

05- Carmem Lúcia Gomes Bezerra.

	SUPLENTES:

01- Vanilson Rodrigues da Rocha 

02- Silvia Pereira da Silva

03- Italmar Moreira de Souza

Art. 2º. Os Conselheiros nomeados no art. 1º deste Decreto, 
estão aptos a exercerem as suas funções junto ao Conselho Tutelar 
de Guaraí, dentro da ética, do profissionalismo, do compromisso, da 
idoneidade moral e companheirismo.
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Art. 3º. DETERMINAR que a Diretoria de Recursos Humanos 
providencie os respectivos trâmites para que este Decreto surta seus 
efeitos legais.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE 
ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, FINANÇAS E HABITAÇÃO DE 
GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos quatorze dias do mês de janeiro do ano 
de 2020.                                                                                                                                                                                 

Lires Teresa Ferneda
Prefeita Municipal

Raimundo Nonato Pessoa da Silva
Secretário de Administração, Planejamento, Finanças e Habitação

DECRETO Nº 1.435/2020-DE 15 DE JANEIRO DE 2020

“DISPÕE SOBRE O REAJUSTE DO SALÁRIO MÍNIMO 
E DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO REGIME 
PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO 
DE GUARAÍ-TO, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.”

 A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, no uso das atribuições 
que lhe confere o artigo 91, inciso IX, da Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO o disposto no § 8º do art. 40, da Constituição 
Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n.º 41/2003, 
Decreto nº. 9.255, de 29/12/2017, aprovado pelo Decreto nº. 3.048, de 
06/05/1999 e Lei Federal nº. 13.152, de 29/07/2015 e o disposto na Medida 
Provisória nº. 916/2019, de 31 de dezembro de 2019;

CONSIDERANDO o disposto na Portaria nº 914, de 13 de janeiro 
de 2020, que dispõe sobre o reajuste dos benefícios pagos pelo Instituto 
Nacional do Seguro Social, e aplicado aos benefícios de aposentadoria 
e pensão por morte sem paridade;

D   E     C    R    E    T    A

 Art. 1º. Os benefícios de aposentadoria e pensão por morte, 
pagos pelo Regime Próprio de Previdência Social sem direito à paridade, 
serão reajustados, a partir de 1º de janeiro de 2020 em 4,48% (quatro 
inteiros e quarenta e oito décimos percentuais) para aqueles que recebem 
acima do valor do salário mínimo nacional. 

 
 § 1º. Os benefícios pagos pelo RPPS, com data de início a 

partir de 1º de janeiro de 2019, serão reajustados de acordo com os 
percentuais indicados no Anexo I deste Decreto.

 
  § 2º. Para os benefícios majorados por força da elevação do 

salário-mínimo para R$ 1.039,00 (um mil e trinta e nove reais), o referido 
aumento deverá ser descontado quando da aplicação do reajuste de que 
tratam o caput e o § 1º.

  
Art. 2º. A partir de 1º de janeiro de 2020, o salário mínimo do 

município e o salário de benefício não poderão ser inferiores a R$ 1.039,00 
(um mil e trinta e nove reais).

 Art. 3º. O valor da cota do salário-família por filho ou equiparado 
de qualquer condição, até quatorze anos de idade, ou inválido de qualquer 
idade, a partir de 1º de janeiro de 2020, é de R$ 48,62 (quarenta e oito reais 
e sessenta e dois centavos) para o segurado com remuneração mensal 
não superior a R$ 1.425,56 (um mil, quatrocentos  e vinte e cinco reais e 
cinquenta e seis centavos), observado sempre os critérios estabelecidos 
no Art. 4º da Portaria nº. 914 de 13 de janeiro de 2020. 

 Art. 4º. O auxílio-reclusão, a partir de 1º de janeiro de 2020, 
será devido aos dependentes do segurado cujo salário-de-contribuição 
seja igual ou inferior a R$ 1.425,56 (um mil, quatrocentos  e vinte e cinco 
reais e cinquenta e seis centavos), independentemente da quantidade 
de contratos e de atividades exercidas.

 
Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrária.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO, FINANÇAS E HABITAÇÃO DE GUARAÍ, Estado 
do Tocantins, aos quinze dias do mês de janeiro do ano de 2020
.                                                                                                                                                                     

Lires Teresa Ferneda
                                          Prefeita Municipal             

Raimundo Nonato Pessoa da Silva
Secretário de Administração, Planejamento, Finanças e Habitação

ANEXO I - FATOR DE REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS 
CONCEDIDOS DE ACORDO COM AS RESPECTIVAS DATAS DE 

INÍCIO

DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO REAJUSTE (%)
Até janeiro de 2019 4,48

em fevereiro de 2019 4,11
em março de 2019 3,55
em abril de 2019 2,76
em maio de 2019 2,14
em junho de 2019 1,99
em julho de 2019 1,98

em agosto de 2019 1,88
em setembro de 2019 1,76
em outubro de 2019 1,81

em novembro de 2019 1,77
em dezembro de 2019 1,22

DECRETO Nº 1.437/2020- DE 17 DE JANEIRO DE 2020

“APROVA OS DESMEMBRAMENTOS DE PARTE 
DO LOTE 01, DO LOTEAMENTO GUARÁ, QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. ”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, no uso das atribuições 
que lhe confere o artigo 91, inciso XXV, da Lei Orgânica do Município 
e a Lei Federal nº 6.015/73, em conformidade com a Lei Municipal nº 
543/2014, alterada pelas Leis Complementares nº 023 e 024 de 2018;

D   E     C    R    E    T    A

Art. 1º. Ficam aprovados os DESMEMBRAMENTOS de parte 
do Lote 01, do Loteamento Guará, com área total de 39.680,92 m², 
registrada sob o nº. de matrícula 6361, dando origem a dois imóveis, 
constituídos por:

I- Parte do Lote nº 01, do Loteamento Guará, com área de 
28.224,00 m².

II-Parte do Lote nº 01, do Loteamento Guará, com área de 
11.456,92 m².

Art. 2º. Ficam aprovados os desmembramentos do imóvel 
mencionado no artigo anterior, dando origem aos imóveis descritos 
e caracterizados nos Mapas e Memoriais Descritivos, devidamente 
anotados nas RRT nº 8575943 e 8575881, de responsabilidade técnica 
do Arquiteto e Urbanista, Enaldo Carvalho Lucena, inscrito no CAU n° 
A33631-9, anexos ao presente.

Art. 3º. Os desmembramentos do imóvel de que trata este 
Decreto será submetido ao registro imobiliário no prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias, sob pena de caducidade de aprovação, conforme disposto 
no artigo 18 da Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979.

Art. 4º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE 
ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, FINANÇAS E HABITAÇÃO DE 
GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos dezessete dias do mês de janeiro do ano 
de 2020.                                                                                                                                                                                 

Lires Teresa Ferneda
Prefeita Municipal

Raimundo Nonato Pessoa da Silva
Secretário de Administração, Planejamento, Finanças e Habitação

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, 
que institui a Infraestrutura de chaves Públicas Brasileira - ICP



Ano VI • Nº 847 • Prefeitura Municipal de Guaraí/TOSegunda-feira, 20 de janeiro de 2020 03

DECRETO Nº 1.438/2020-DE 17 DE JANEIRO DE 2020

“DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO 
DAS AVALIAÇÕES DE DESEMPENHO REFERENTE 
AO ANO DE 2018, DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
LOTADOS NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, FINANÇAS 
E HABITAÇÃO, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.”

 A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, no uso das atribuições 
que lhe confere o artigo 91, inciso IX, da Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 17, do Decreto 
Municipal nº. 1278/2018 e os Pareceres Conclusivos das Avaliações de 
Desempenho dos Servidores da Secretaria Municipal de Administração, 
Planejamento, Finanças e Habitação;

D   E     C    R    E    T    A

 Art. 1º. FICAM HOMOLOGADOS os resultados obtidos nas 
Avaliações de Desempenho dos Servidores da Secretaria Municipal 
Administração, Planejamento, Finanças e Habitação, referente ao ano 
de 2018, indicados nos Pareceres Conclusivos emitidos pela Comissão 
de Avaliação de Desempenho dos Servidores e Acompanhamento do 
Estágio Probatório, conforme relação abaixo:

NOME CARGO RESULTADO
Adeontina Gonçalves da Luz Ferreira Auxiliar de Serviços Gerais Aprovado(a)
Belmivan Portilho da Silva Fiscal de Tributos Aprovado(a)
Clésia Pulchéira Andrade Silva Auxiliar de Serviços Gerais Aprovado(a)
Cleube Roza Lima Assistente Administrativo Aprovado(a)
Débora Jakeline Neres Cardo Assistente Administrativo Aprovado(a)
Deny Bezerra Dourado Assistente Administrativo Aprovado(a)
Elenize da Silva Martins Assistente Administrativo Aprovado(a)
Erickson Macêdo Arruda Agente de Vigilância Aprovado(a)
Flávia Rodrigues  da Silva Fiscal de Tributos Aprovado(a)
Francimar Mendes Ribeiro Assistente Administrativo Aprovado(a)
Francisco Rodrigues de Sousa Filho Fiscal de Tributos Aprovado(a)
Francirlei Silva da Paz Fiscal de Tributos Aprovado(a)
Gilmara Sousa da Silva Medeiros Fiscal de Tributos Aprovado(a)
Gisele Sales Neves Assistente Administrativo Aprovado(a)
Hilton Ribeiro Soares Operador de Torre de TV Aprovado(a)
Hilzamar Fernandes de Carvalho Assistente Administrativo Aprovado(a)
Izaque Lopes da Silva Agente de Vigilância Aprovado(a)
Jairo Bernandes Rogério Assistente Administrativo Aprovado(a)
Joana D’acrc de Paiva Aguiar Assistente Administrativo Aprovado(a)
Joaquim Freire Muniz Fiscal de Tributos Aprovado(a)
Josilene Rodrigues de Sousa Assistente Administrativo Aprovado(a)
Josué Alves Pedrosa Operador de Torre de TV Aprovado(a)
Manoel Barbosa Aguiar Assistente Administrativo Aprovado(a)
Maria Raimunda Feitosa de Sousa Auxiliar de Serviços Gerais Aprovado(a)
Meire Teresinha Ferreira Franco 
Ribeiro 

Assistente Administrativo Aprovado(a)

Raimunda Barbosa da Silva Sousa Auxiliar de Serviços Gerais Aprovado(a)
Rogério Batista  de Souza Assistente Administrativo Aprovado(a)
Rogério Ribeiro Rodrigues Técnico em Informática Aprovado(a)
Rosane Bertamoni Assistente Administrativo Aprovado(a)
Rosirene dos Santos Borges Ferreira Assistente Administrativo Aprovado(a)
Rute Maria Ferst de Sousa Assistente Administrativo Aprovado(a)
Silvonete Lopes Barros Técnica de Controle Interno Aprovado(a)
Tiago Yamaguchi Muniz Fiscal de Tributos Aprovado(a)
Vilma Maria Ferreira da Silva Assistente Administrativo Aprovado(a)
Wilson Ricardo da Silveira Fiscal de Tributos Aprovado(a)

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL 
E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, FINANÇAS 
E HABITAÇÃO DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos dezessete dias do mês 
de janeiro do ano de 2020.

                                                                                                                                                               
Lires Teresa Ferneda

Prefeita Municipal

Raimundo Nonato Pessoa da Silva
Secretário de Administração, Planejamento, Finanças e Habitação

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 001/2020

Processo nº: 118.2.091/2019
Órgão: Prefeitura Municipal de Guaraí-TO.
Contratada: ASSUNÇÃO E VASCONCELOS LTDA, inscrita no CNPJ/
MF sob o n.º05.463.684/0001-81
Objeto:  Contratação de empresa para eventual fornecimento de peças 
e componentes automotivos, originais/genuínas ou similares com as 
mesmas especificações e características de qualidade da peça de 
produção original, para manutenção mecânica e elétrica dos veículos 
que compões a frota municipal. 
Signatários:  Lires Teresa Ferneda
                       Marlene de Fátima Sandri Oliveira
           Sebastião Mendes de Sousa
                       Maria José Ferreira da Silva Curcino
                          Adilson Ribeiro Vasconcelos
Data de Assinatura: 09/01/2020. 
Vigência: 12 meses

ADMINISTRAÇÃO
Item Veículo Órgão Marca Placa Ano fab /  ano 

mod
V a l o r 
Estimado

01 SIENA FLEX 1.0 ADM FIAT JFQ 3335   
2004/2005

6.000,00

15 A S T R A  S E D A N 
CONFORT – FLEX

ADM CHEVROLET MVX 8794 2004/2005 11.000,00

25 207 PASSION – FLEX ADM PEUGEOT MWH 9511 2010/2011 11.500,00

26 L200 TRITON SPORT ADM MITSUBISHI QKK 4356 2018/2018 15.000,00

62 MOTOCICLETA CG 
TITAN FAN – FLEX 

ADM HONDA MWP 1293 2011/2012 4.500,00

64 MOTOCICLETA JTA 
INTRUDER 125

ADM SUZUKI MXE 0973 2009/2010 3.500,00

Valor Estimado 51.500,00

PERCENTUAL DE DESCONTO 10% (DEZ PORCENTO)

JUVENTUDE
Item Veículo Órgão Marca Placa Ano fab / ano mod V a l o r 

Estimado

35 FIESTA FLEX JUVENTUDE FORD JPP 6874 2004/2004 13.000,00

PERCENTUAL 
DE DESCONTO 
1 0 %  ( D E Z 
PORCENTO)

INFRAESTRUTURA
Item Veículo Órgão Marca Placa Ano fab / ano 

mod
Valor Estimado

02 UNO MILLE SMART 1.0 INFRA FIAT AJO 7990 2000/2001 15.000,00

20 SAVEIRO 1.8 INFRA VOLKSWAGEN DDE 6117 2001/2001 8.000,00

33 F350 G INFRA FORD DVI 7340 2007/2007 20.000,00

34 CARGO 1617 INFRA FORD  M Q D 
0327

1993/1994 19.000,00

40 HILUX CD 4X4 SRV 3.0 INFRA TOYOTA M W T 
7335

2009/2010 27.500,00

43 CAÇAMBA ATRON 2729 
K 6X4

INFRA M E R C E D E S 
BENZ

OYC 1012 2014/2014 43.500,00

50 DAILY 3510 VAN INFRA IVECO KAR 7350 2002/2002 14.000,00

58 TRATOR 5078E INFRA JOHN DEERE - 2011 35.000,00

59 RETROESCAVADEIRA 
4X4 ROPS

INFRA CASE-580N - 2012 60.000,00

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, 
que institui a Infraestrutura de chaves Públicas Brasileira - ICP
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60 MOTONIVELADORA 
CAT. 120K 

INFRA CATERPILLAR - 2013 120.500,00

60 PÁ CARREGADEIRA 
55C

INFRA MICHIGAN - 1992 64.500,00

61 TRATOR 283 INFRA M A S S E Y 
FERGUSON

- 1998 40.000,00

65 MOTOCICLETA JTA 
INTRUDER 125

INFRA SUZUKI MXE 1063 2009/2010 4.200,00

66 MOTOCICLETA JTA 
INTRUDER 125

INFRA SUZUKI MXB 9773 2009/2010 3.700,00

VALOR ESTIMADO 474.900,00

PERCENTUAL DE DESCONTO 10% (DEZ PORCENTO)

AGRICULTURA
Item Veículo Órgão Marca Placa Ano fab / ano 

mod
V a l o r 
Estimado

17 CAMIONETA S10 
DELUXE

AGRICULTURA CHEVROLET LYM 1010 1995/1996 15.000,00

19 PARATI 16V AGRICULTURA VOLKSWAGEN MVR 1671 2001/2002 12.000,00

27 PAJERO TR4 AGRICULTURA MITSUBISHI EDD 0102 2005/2005 14.000,00

32 RANGER XL 13P AGRICULTURA FORD MWC 9237 2006/2006 21.000,00

42 CAMINHÃO L 1113 AGRICULTURA M E R C E D E S 
BENZ

HZB 8300 1985/1985 31.000,00

49 DAILY3510 VAN AGRICULTURA IVECO MWD 5604 2005/2005 13.500,00

54 T R A T O R 
A G R Í C O L A T T 
4030

AGRICULTURA NEW HOLLAND - 2013/2013 55.000,00

55
T R A T O R 
A G R Í C O L A T T 
4030

AGRICULTURA NEW HOLLAND - 2014/2014 40.000,00

56 T R A T O R 
AGRÍCOLA TS 
6040

AGRICULTURA NEW HOLLAND - 2014/2014 42.000,00

57 T R A T O R 
AGRÍCOLA 5075 E

AGRICULTURA JOHN DEERE - 2017 47.000,00

Valor Estimado 290,500,00

PERCENTUAL DE DESCONTO 10% (DEZ PORCENTO)

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAI/TO
Item Veículo Órgão Marca Placa Ano fab / ano 

mod
Valor Estimado

03 UNO WAY 1.4 SAÚDE FIAT MXG 8728 2012/2013 15.000,00

04 UNO WAY 1.4 SAÚDE FIAT MXG 8738 2012/2013 15.000,00

05 DOBLÔ 1.4 SAÚDE FIAT MXC 1192 2010/2010 25.500,00

06 DOBLÔ 1.8 SAÚDE FIAT MXC 0141 2010/2010 23.500,00

07 DOBLÔ 1.8 SAÚDE FIAT QKL 4063 2018/2018 16.500,00

08 DOBLÔ AMB. 1.8 SAÚDE FIAT MXD 5644 2010/2011 19.500,00

09 DOBLÔ AMB. 1.8 SAÚDE FIAT QKH 9467 2016/2016 15.000,00

18 CAMIONETE S-10 SAÚDE CHEVROLET MWL 7120 2003/2003 11.500,00

28 CAMIONETE L200 SAÚDE MITSUBISHI QKL 2817 2018/2018 12.000,00

29 CAMIONETE L200 SAÚDE MITSUBISHI QKI 4623 2017/2018 12.000,00

30 AMB. KANGOO 1.6 SAÚDE RENAULT OLN 2099 2013/2014 17.000,00

31 FURGÃO CONSULT SAÚDE RENAULT QKF 3710 2019/2019 12.000,00

36 FORD KA 1.0 SAÚDE FORD QKI 3213 2017/2018 8.500,00

41 CAMIONETE BAÚ SAÚDE TOYOTA MVU 6710 1998/1999 14.000,00

44 VAN SPRINTER SAÚDE M E R C E D E S 
BENZ

QKI 0538 2018/2018 22.000,00

45 VAN SPRINTER SAÚDE M E R C E D E S 
BENZ

QKL 2817 2018/2018 23.000,00

63 M O T O C I C L E TA 
NXR150 BROS ESD

SAÚDE HONDA MVV 9968 2003/2003 4.300,00

67 MOTOCICLETA JTA 
INTRUDER 125

SAÚDE SUZUKI MXC 0683 2009/2010 3.200,00

68 M O T O C I C .  J TA 
INTRUDER 125

SAÚDE SUZUKI MXD 6823 2009/2010 3.300,00

69 MOTOCICLETA XTZ 
125K

SAÚDE YAMAHA MWO 8201 2008/2008 3.700,00

70 M O TO C I C .  Y B R 
125E

SAÚDE YAMAHA MWG 4740 2002/2002 3.600,00

Valor estimado 280.100,00

PERCENTUAL DE DESCONTO 10% (DEZ PORCENTO)

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Item Veículo Órgão Marca Placa Ano fab / ano 

mod
V a l o r 
Estimado

10 S T R A D A 
ADVENTURE 1.8 - 
FLEX

EDUCAÇÃO FIAT AQU 5960 2008/2009 15.500,00

21 M I C R O - Ô N I B U S 
I N D U S C A R  F O Z 
8 120

EDUCAÇÃO VOLKSWAGEN MXF 2733 2010 75.000,00

22 M I C R O - Ô N I B U S 
THUNDER WAY

EDUCAÇÃO VOLKSWAGEM - 2018 30.000,00

23 ÔNIBUS INDUSCAR 
FOZ U15 190

EDUCAÇÃO VOLKSWAGEN MWZ 5648 2009/2009 65.000,00

24 ÔNIBUS INDUSCAR 
FOZ U15 190

EDUCAÇÃO VOLKSWAGEN MWZ 5478 2009/2009 70.000,00

37 FOCUS 1.8 HA - 
GASOLINA

EDUCAÇÃO FORD MBM 0302 2000/2001 17.500,00

38 KA SE 1.0 HA B - 
FLEX

EDUCAÇÃO FORD QKK 8204 2017/2018 13.500,00

46 ÔNIBUS INDUSCAR 
APACHE

EDUCAÇÃO M E R C E D E S 
BENZ

LOT 6388 2003/2003 75.500,00

47 ÔNIBUS INDUSCAR 
APACHE

EDUCAÇÃO M E R C E D E S 
BENZ

LOR 2678 2003/2003 80.000,00

48 MICRO-ÔNIBUS V8 
4X4 EO

EDUCAÇÃO VOLARE OLK 2691 2013/2013 40.000,00

51 M I C R O - Ô N I B U S 
CITYCLASS 70C17

EDUCAÇÃO IVECO MXE 1545 2012/2013 125.000,00

52 M I C R O - Ô N I B U S 
CITYCLASS 70C17

EDUCAÇÃO IVECO MXE 0725 2012/2013 117.500,00

53 M I C R O - Ô N I B U S 
CITYCLASS 70C17

EDUCAÇÃO IVECO OLJ 6151 2012/2013 105.000,00

Valor estimado 829,500,00

PERCENTUAL DE DESCONTO 10% (DEZ PORCENTO)

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAI/TO
Item Veículo Órgão Marca Placa Ano fab / ano 

mod
V a l o r 
Estimado

11 UNO MILLE WAY ECON – 
FLEX – 5P/66CV/1000CC

SOCIAL FIAT MWX 5426 2009/2009 18.000,00

12 MOBI LIKE 1.0 – 5P/75CV SOCIAL FIAT QKK 0957 2017/2018 17.000,00

13 SIENA ATTRACTIV 1.4 – 
5P/88CV

SOCIAL FIAT QKM 0295 2018/2018 10.000,00

14 SIENA ATTRACTIV 1.4 – 
5P/88CV

SOCIAL FIAT QKL 5766 2018/2018 10.000,00

16 SPIN 1.8 MT LT – 5P/108CV SOCIAL CHEVROLET OLK 5974 2014/2014 18.000,00

39 FIESTA FLEX 1.0 – 5P/73CV SOCIAL FORD OLL 3551 2013/2014 18.000,00

71 MOTOCICLETA TRAXX JH 
125 35A – 2P – 125CC

SOCIAL TRAXX OLI 3125 2012/2012 1.000,00

Valor Estimado 92.000,00

PERCENTUAL DE DESCONTO 10% (DEZ PORCENTO)

Lires Teresa Ferneda
Prefeita

Sebastião Mendes de Sousa 
Gestor do Fundo Municipal de Educação

Marlene de Fátima Sandri Oliveira 
Gestora do Fundo Municipal de Saúde

Maria José Ferreira da Silva Curcino
                          Fundo Municipal de Assistência Social 
 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 006/2020

Processo nº: 125.2.097/2019
Órgão: Prefeitura Municipal de Guaraí-TO.
Contratada: RUDIMAR MARTELLI - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
13.391.764/0001-05
Objeto:  Contratação de empresa especializada em fornecimento de 
serviços de organização, planejamento e promoção de cerimonial, 
ornamentação e locação de móveis, para atender as demandas da 
Prefeitura e Secretarias Municipais participantes deste processo licitatório, 
sendo elas: Secretaria Municipal de Administração Planejamento e 
Finanças; Secretaria Municipal de Educação e Cultura; Secretaria 
Municipal de Saúde e; Secretaria Municipal de Assistência Social. 
Signatários:  Lires Teresa Ferneda
                       Marlene de Fátima Sandri Oliveira
           Sebastião Mendes de Sousa
                       Maria José Ferreira da Silva Curcino
                          Rudimar Martelli
Data de Assinatura: 18/01/2020. 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, 
que institui a Infraestrutura de chaves Públicas Brasileira - ICP



Ano VI • Nº 847 • Prefeitura Municipal de Guaraí/TOSegunda-feira, 20 de janeiro de 2020 05

Vigência: 12 meses
ITEM DESCRIÇÃO ITEM/OBJETO MARCA QTDE UNID V TOTAL V. TOTAL

01 CADEIRA DE PLASTICO S/BRAÇO MARYS 7000 UN 1,59 11.130,00

02 ESTANDE BÁSICO INTERNO MARYS 20 UN 393,00 7.860,00

03 BANHEIRO QUÍMICO PORTÁTIL MARYS 50 D 345,00 17.250,00

05 MESA DE MADEIRA, REDONDA / 
QUADRADA PARA 08 PESSOAS MARYS 200 UN 7,50 1.500,00

06 MESA DE MADEIRA 3,0X0,95X0,90 
CM MARYS 100 UN 13,50 1.350,00

07
MESA PLÁSTICA OU MADEIRA, 
REDONDA/QUADRADA  P/  04 
PESSOAS

MARYS 1000 UN 3,50 3.500,00

10 CIRCULADORES DE AR HÍDRICO MARYS 15 UN 450,00 6.750,00

18 ILUMINAÇÃO EFICIENTE REFLETOR 
LUZ BRANCA OU AMBAR MARYS 150 UN 39,00 5.850,00

23 APARADOR RETO DE FERRO C/ 
TAMPO DE VIDRO MARYS 30 UN 95,00 2.850,00

24 ARRANJO DE FLORES T IPO 
JARDINEIRA P/MESA MARYS 100 UN 165,00 16.500,00

25 ARRANJO DE FLORES C/TRIPÉ MARYS 80 UN 59,00 4.720,00

26 ARRANJO DE FLORES TIPO BUFFET 
PARA MESA DE CENTRO OU CANTO MARYS 100 UN 55,00 5.500,00

27 BANDEJA INOX (TAM. DIVERSOS) MARYS 150 UN 12,00 1.800,00

28 LOC. SOBRE TOALHA (QUADRADA) MARYS 2000 UN 3,80 7.600,00

29 LOC. SOBRE TOALHA (REDONDA) MARYS 600 UN 4,75 2.850,00

30 TOALHA DE MESA REDONDA 
MEDINDO 3MTS MARYS 600 UN 10,00 6.000,00

31 INSTALAÇÃO DE CORTINA PROV MARYS 80 UN 200,00 16.000,00

32 SERVIÇOS DE DECORAÇÃO EM 
EVENTOS MARYS 50 UN 950,00 47.500,00

33 TAPETE TIPO PASSARELA DE 
VELUDO, VINIL OU CARPETE MARYS 10 UN 155,00 1.550,00

34 TAPETE CARPETE PÊLO ALTO 
1,40X2M MARYS 5 UN 47,00 235,00

35 TAPETE CARPETE PÊLO ALTO 2X3M MARYS 5 UN 60,00 300,00

36 LOC.  DE TOALHA DE MESA 
QUADRADA MARYS 2000 UN 4,50 9.000,00

37 FORNECIMENTO DE PRATOS P/ 
REFEIÇÃO MARYS 2000 UN 0,80 1.600,00

38 FORNECIMENTO DE TALHERES MARYS 2000 UN 0,80 1.600,00

40 FORNECIMENTO DE COPO  TIPO 
TAÇA MARYS 2000 UN 0,80 1.600,00

43 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS MARYS 50 D 120,00 6.000,00

V A L O R 
TOTAL 188.395,00

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAI/TO

ITEM DESCRIÇÃO ITEM/OBJETO MARCA QTDE UNID V. TOTAL
V. TOTAL

01 CADEIRA DE PLASTICO S/BRAÇO MARYS 3000 UN 1,59 4.770,00

02 ESTANDE BÁSICO INTERNO MARYS 20 UN 393,00 7.860,00

03 BANHEIRO QUÍMICO PORTÁTIL MARYS 5 D 345,00 1.725,00

04 EXTINTOR MARYS 5 UN 45,00 225,00

05 MESA DE MADEIRA, REDONDA OU 
QUADRADA PARA 08 PESSOAS MARYS 40 UN 7,50 300,00

06 MESA DE MADEIRA 3,0X0,95X0,90 CM MARYS 20 UN 13,50 270,00

07 MESA PLÁSTICA OU MADEIRA, REDONDA 
OU QUADRADA  PARA 04 PESSOAS MARYS 200 UN 3,50 700,00

09 ESTRUTURA EM ALUMÍNIO 30X30 
PROFISSIONAL MARYS 60 UN 35,00 2.100,00

18 ILUMINAÇÃO EFICIENTE REFLETOR LUZ 
BRANCA OU AMBAR MARYS 30 UN 39,00 1.170,00

23 APARADOR RETO DE FERRO C/ TAMPO 
DE VIDRO MARYS 10 UN 95,00 950,00

24 ARRANJO DE FLORES TIPO JARDINEIRA 
P/MESA MARYS 20 UN 165,00 3.300,00

25 ARRANJO DE FLORES C/TRIPÉ MARYS 20 UN 59,00 1.180,00

26 ARRANJO DE FLORES TIPO BUFFET PARA 
MESA DE CENTRO OU CANTO MARYS 30 UN 55,00 1.650,00

27 BANDEJA INOX (TAM. DIVERSOS) MARYS 50 UN 12,00 600,00

28 LOC. SOBRE TOALHA (QUADRADA) MARYS 200 UN 3,80 760,00

29 LOC. SOBRE TOALHA (REDONDA) MARYS 40 UN 4,75 190,00

30 TOALHA DE MESA REDONDA MEDINDO 
3MTS MARYS 40 UN 10,00 400,00

31 INSTALAÇÃO DE CORTINA PROV MARYS 30 UN 200,00 6.000,00

32 SERVIÇOS DE DECORAÇÃO EM EVENTOS MARYS 12 UN 950,00 11.400,00

33 TAPETE TIPO PASSARELA DE VELUDO, 
VINIL OU CARPETE MARYS 20 UN 155,00 3.100,00

34 TAPETE CARPETE PÊLO ALTO 1,40X2M MARYS 20 UN 47,00 940,00

35 TAPETE CARPETE PÊLO ALTO 2X3M MARYS 30 UN 60,00 1.800,00

36 LOC. DE TOALHA DE MESA QUADRADA MARYS 200 UN 4,50 900,00

37 F O R N E C I M E N TO  D E  P R ATO S  P / 
REFEIÇÃO MARYS 300 UN 0,80 240,00

38 FORNECIMENTO DE TALHERES MARYS 300 UN 0,80 240,00

39 SERV. CERIMONIALISTA MARYS 3 D 790,00 2.370,00

40 FORNECIMENTO DE COPO  TIPO TAÇA MARYS 300 UN 0,80 240,00

V A L O R 
TOTAL 55.380,00

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO ITEM/OBJETO MARCA QTDE UNID V . 
TOTAL

V. TOTAL

01 CADEIRA DE PLASTICO S/BRAÇO MARYS 5000 UN 1,59 7.950,00

02 ESTANDE BÁSICO INTERNO MARYS 20 UN 393,00 7.860,00

04 EXTINTOR MARYS 10 UN 45,00 450,00

05 MESA DE MADEIRA, REDONDA OU 
QUADRADA PARA 08 PESSOAS MARYS 100 UN 7,50 750,00

06 MESA DE MADEIRA 3,0X0,95X0,90 CM MARYS 50 UN 13,50 675,00

07 MESA PLÁSTICA OU MADEIRA, REDONDA 
OU QUADRADA  PARA 04 PESSOAS MARYS 800 UN 3,50 2.800,00

09 ESTRUTURA EM ALUMÍNIO 30X30 
PROFISSIONAL MARYS 60 UN 35,00 2.100,00

10 CIRCULADORES DE AR HÍDRICO MARYS 8 UN 450,00 3.600,00

18 ILUMINAÇÃO EFICIENTE REFLETOR LUZ 
BRANCA OU AMBAR MARYS 50 UN 39,00 1.950,00

20 ILUMINAÇÃO CANHÃO SEGUIDOR MARYS 1 UN 400,00 400,00

21 ILUMINAÇÃO MESA DE LUZ DIGITAL MARYS 1 UN 280,00 280,00

22 MUVING HEAD MARYS 70 UN 170,00 11.900,00

23 APARADOR RETO DE FERRO C/ TAMPO 
DE VIDRO MARYS 30 UN 95,00 2.850,00

24 ARRANJO DE FLORES TIPO JARDINEIRA 
P/MESA MARYS 80 UN 165,00 13.200,00

25 ARRANJO DE FLORES C/TRIPÉ MARYS 80 UN 59,00 4.720,00

26 ARRANJO DE FLORES TIPO BUFFET PARA 
MESA DE CENTRO OU CANTO MARYS 50 UN 55,00 2.750,00

27 BANDEJA INOX (TAM. DIVERSOS) MARYS 100 UN 12,00 1.200,00

28 LOC. SOBRE TOALHA (QUADRADA) MARYS 800 UN 3,80 3.040,00

29 LOC. SOBRE TOALHA (REDONDA) MARYS 300 UN 4,75 1.425,00

30 TOALHA DE MESA REDONDA MEDINDO 
3MTS MARYS 300 UN 10,00 3.000,00

31 INSTALAÇÃO DE CORTINA PROV MARYS 50 UN 200,00 10.000,00

32 SERVIÇOS DE DECORAÇÃO EM EVENTOS MARYS 50 UN 950,00 47.500,00

33 TAPETE TIPO PASSARELA DE VELUDO, 
VINIL OU CARPETE MARYS 10 UN 155,00 1.550,00

34 TAPETE CARPETE PÊLO ALTO 1,40X2M MARYS 5 UN 47,00 235,00

35 TAPETE CARPETE PÊLO ALTO 2X3M MARYS 8 UN 60,00 480,00

36 LOC. DE TOALHA DE MESA QUADRADA MARYS 800 UN 4,50 3.600,00

37 F O R N E C I M E N TO  D E  P R ATO S  P / 
REFEIÇÃO MARYS 1000 UN 0,80 800,00

38 FORNECIMENTO DE TALHERES MARYS 1000 UN 0,80 800,00

40 FORNECIMENTO DE COPO  TIPO TAÇA MARYS 2000 UN 0,80 1.600,00

41 SERVIÇO DE GARÇOM MARYS 10 D 140,00 1.400,00

V A L O R 
TOTAL 140.865,00

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAI/TO

ITEM DESCRIÇÃO ITEM/OBJETO MARCA QTDE UNID V. TOTAL
V. TOTAL

01 CADEIRA DE PLASTICO S/BRAÇO MARYS 5000 UN 1,59 7.950,00

02 ESTANDE BÁSICO INTERNO MARYS 5 UN 393,00 1.965,00

03 BANHEIRO QUÍMICO PORTÁTIL MARYS 6 D 345,00 2.070,00
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04 EXTINTOR MARYS 4 UN 45,00 180,00

05 MESA DE MADEIRA, REDONDA OU QUADRADA 
PARA 08 PESSOAS MARYS 100 UN 7,50 750,00

06 MESA DE MADEIRA 3,0X0,95X0,90 CM MARYS 20 UN 13,50 270,00

07 MESA PLÁSTICA OU MADEIRA, REDONDA OU 
QUADRADA  PARA 04 PESSOAS MARYS 500 UN 3,50 1.750,00

09 ESTRUTURA EM ALUMÍNIO 30X30 PROFISSIONAL MARYS 60 UN 35,00 2.100,00

18 ILUMINAÇÃO EFICIENTE REFLETOR LUZ BRANCA 
OU AMBAR MARYS 30 UN 39,00 1.170,00

20 ILUMINAÇÃO CANHÃO SEGUIDOR MARYS 3 UN 400,00 1.200,00

21 ILUMINAÇÃO MESA DE LUZ DIGITAL MARYS 1 UN 280,00 280,00

22 MUVING HEAD MARYS 20 UN 170,00 3.400,00

23 APARADOR RETO DE FERRO C/ TAMPO DE VIDRO MARYS 6 UN 95,00 570,00

24 ARRANJO DE FLORES TIPO JARDINEIRA P/MESA MARYS 50 UN 165,00 8.250,00

25 ARRANJO DE FLORES C/TRIPÉ MARYS 50 UN 59,00 2.950,00

26 ARRANJO DE FLORES TIPO BUFFET PARA MESA 
DE CENTRO OU CANTO MARYS 50 UN 55,00 2.750,00

27 BANDEJA INOX (TAM. DIVERSOS) MARYS 40 UN 12,00 480,00

28 LOC. SOBRE TOALHA (QUADRADA) MARYS 500 UN 3,80 1.900,00

29 LOC. SOBRE TOALHA (REDONDA) MARYS 200 UN 4,75 950,00

31 INSTALAÇÃO DE CORTINA PROV MARYS 50 UN 200,00 10.000,00

32 SERVIÇOS DE DECORAÇÃO EM EVENTOS MARYS 20 UN 950,00 19.000,00

36 LOC. DE TOALHA DE MESA QUADRADA MARYS 200 UN 4,50 900,00

37 FORNECIMENTO DE PRATOS P/ REFEIÇÃO MARYS 800 UN 0,80 640,00

38 FORNECIMENTO DE TALHERES MARYS 800 UN 0,80 640,00

39 SERV. CERIMONIALISTA MARYS 6 D 790,00 4740,00

40 FORNECIMENTO DE COPO  TIPO TAÇA MARYS 800 UN 0,80 640,00

41 SERVIÇO DE GARÇOM MARYS 20 D 140,00 2.800,00

42 SEGURANÇA 8H MARYS 10 D 170,00 1.700,00

43 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS MARYS 10 D 120,00 1.200,00

44 ALUGUEL SUPORTE PARA BANNER MARYS 5 UN 45,00 225,00

46 AUDITORIO P/ 50 PESSOAS MARYS 3 D 900,00 2.700,00

47 AUDITORIO P/ 160 PESSOAS MARYS 3 D 900,00 2.700,00

48 AUDITORIO P/ 500 PESSOAS MARYS 3 D 1.800,00 5.400,00

49 AUDITORIO P/ 1000 PESSOAS MARYS 3 D 2.800,00 8.400,00

V A L O R 
TOTAL 102.620,00

Lires Teresa Ferneda
Prefeita

Sebastião Mendes de Sousa 
Gestor do Fundo Municipal de Educação

Marlene de Fátima Sandri Oliveira 
Gestora do Fundo Municipal de Saúde

Maria José Ferreira da Silva Curcino
Fundo Municipal de Assistência Social

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 007/2020

Processo nº: 125.2.097/2019
Órgão: Prefeitura Municipal de Guaraí-TO.
Contratada: CLEBIO MACHADO CHAVES - ME, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n.º 09.336.125/0001-61
Objeto:  Contratação de empresa especializada em fornecimento de 
serviços de organização, planejamento e promoção de cerimonial, 
ornamentação e locação de móveis, para atender as demandas da 
Prefeitura e Secretarias Municipais participantes deste processo licitatório, 
sendo elas: Secretaria Municipal de Administração Planejamento e 
Finanças; Secretaria Municipal de Educação e Cultura; Secretaria 
Municipal de Saúde e; Secretaria Municipal de Assistência Social. 
Signatários:  Lires Teresa Ferneda
                       Marlene de Fátima Sandri Oliveira
           Sebastião Mendes de Sousa
                       Maria José Ferreira da Silva Curcino
                          Clebio Machado Chaves
Data de Assinatura: 18/01/2020. 
Vigência: 12 meses

ITEM DESCRIÇÃO ITEM/OBJETO MARCA QTDE UNID V. TOTAL
V. TOTAL

08 MINI PALCO EST. FERRO TERRA EVENTOS 25 UN 605,00 15125,00

11 SONORIZAÇÃO PARA REUNIÃO TERRA EVENTOS 10 D 1.140,00 11400,00

12 LOCAÇÃO DE EQUIP. DE SOM (MESA 
E CAIXA) TERRA EVENTOS 5 D 585,00 2925,00

13 LOCAÇÃO DE AMPLIFICADOR TERRA EVENTOS 1 UN 149,00 149,00

16 LOCAÇÃO DE CAIXA ACUSTICA P/ 
MULTIPLA APLIC. TERRA EVENTOS 20 UN 149,00 2980,00

17 LOCAÇÃO DE CAIXA ACUSTICA 
PRE AMPLIF. TERRA EVENTOS 40 UN 155,00 6200,00

V A L O R 
TOTAL

38.779,00

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAI/TO

ITEM DESCRIÇÃO ITEM/OBJETO MARCA QTDE UNID V . 
TOTAL

V. TOTAL

15 LOC . ILUMINAÇÃO EFICIENTE LED TERRA EVENTOS 20 UN 37,00 740,00

17 LOCAÇÃO DE CAIXA ACUSTICA PRE 
AMPLIF. TERRA EVENTOS 12 UN 155,00 1860,00

V A L O R 
TOTAL 2.600,00

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO ITEM/OBJETO MARCA QTDE UNID V. TOTAL
V. TOTAL

08 MINI PALCO EST. FERRO TERRA EVENTOS 10 UN 605,00 6050,00

11 SONORIZAÇÃO PARA REUNIÃO TERRA EVENTOS 8 D 1.140,00 9120,00

14 SONORIZAÇÃO-PA 16 TERRA EVENTOS 1 D 5.150,00 5150,00

15 LOC . ILUMINAÇÃO EFICIENTE LED TERRA EVENTOS 70 UN 37,00 2590,00

V A L O R 
TOTAL

22.910,00

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAI/TO

ITEM DESCRIÇÃO ITEM/OBJETO MARCA QTDE UNID V. TOTAL
V. TOTAL

08 MINI PALCO EST. FERRO TERRA EVENTOS 8 UN 605,00 4840,00

11 SONORIZAÇÃO PARA REUNIÃO TERRA EVENTOS 8 D 1.140,00 9120,00

14 SONORIZAÇÃO-PA 16 TERRA EVENTOS 1 D 5.150,00 5150,00

15 LOC . ILUMINAÇÃO EFICIENTE LED TERRA EVENTOS 50 UN 37,00 1850,00

16
LOCAÇÃO DE CAIXA ACUSTICA P/ 
MULTIPLA APLIC. TERRA EVENTOS 5 UN 149,00 745,00

17 LOCAÇÃO DE CAIXA ACUSTICA PRE 
AMPLIF. TERRA EVENTOS 5 UN 155,00 775,00

19 LOCAÇÃO DE MICROFONE S/ FIO TERRA EVENTOS 20 D 140,00 2800,00

45 TENDA TIPO PIRAMIDE 10X10 TERRA EVENTOS 6 UN 920,00 5520,00

VALOR 
TOTAL

30.800,00

Lires Teresa Ferneda
Prefeita

Sebastião Mendes de Sousa 
Gestor do Fundo Municipal de Educação

Marlene de Fátima Sandri Oliveira 
Gestora do Fundo Municipal de Saúde

Maria José Ferreira da Silva Curcino
Fundo Municipal de Assistência Social

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

1º TERMO DE APOSTILAMENTO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO Nº 138/2019

Processo Licitatório nº 1132086 / 2019
Pregão Presencial nº 086/2019 
Ata de Registro de Preço nº 138/2019
Objeto: Registro de preços para contratação de empresa para prestação 
de serviços funerários, incluindo translado de corpos, fornecimento de 
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urnas e outros, para atender os Benefícios Eventuais na modalidade 
auxílio funeral às pessoas carentes e indigentes.

O Fundo Municipal de Assistência Social, do Município de Guaraí 
– Tocantins, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 65º, § 
8º, da Lei nº 8.666/93, determina o apostilamento da Ata de Registro de 
Preço nº 138/2019, de inclusão de dotação orçamentária.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 5.4.8.244.3010.2.471.

Guaraí – TO, 20 de janeiro de 2020.

Maria José Ferreira da Silva Curcino
Secretária Municipal de Assistência Social 

Portaria nº 1.791/2019

 TERMO DE APOSTILAMENTO

Processo Licitatório nº 1132086 / 2019
Pregão Presencial nº 086/2019 
Ata de Registro de Preço nº 138/2019
Contratante: Fundo Municipal de Assistência Social
Contratado: Guarapax Serviços Funerários LTDA, CNPJ Nº 
32.535.570/0001-72
OBJETO: Registro de preços para contratação de empresa para 
prestação de serviços funerários, incluindo translado de corpos, 
fornecimento de urnas e outros, para atender os Benefícios Eventuais 
na modalidade auxílio funeral às pessoas carentes e indigentes.

Inclusões de dotação orçamentária: 5.4.8.244.3010.2.471, conforme 
o primeiro Termo de Apostilamento publicado no DOM do dia 20 de 
janeiro de 2020.

Guaraí - TO, 20 de janeiro de 2020.

Maria José Ferreira da Silva Curcino
Secretária Municipal de Assistência Social 

Portaria nº 1.791/2019

2º TERMO DE APOSTILAMENTO ÀS ATAS DE REGISTROS DE 
PREÇOS Nº 104, 105, 106, 107, 109 E 110/2019

Processo Licitatório nº 812062/2019
Pregão Presencial nº 062/2019 
Atas de Registros de Preços nº 104, 105, 106, 107, 109 E 110/2019

Objeto: Registro de preços para contratação de empresa para eventual, 
aquisição de materiais de expediente, visando suprir as necessidades 
da prefeitura, Secretarias e Órgãos participantes.

O Fundo Municipal de Assistência Social, do Município de 
Guaraí – Tocantins, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no 
art. 65º, § 8º, da Lei nº 8.666/93, determina o apostilamento das Atas de 
Registros de Preços nº 104, 105, 106, 107, 109 e 110/2019, de inclusões 
de dotações orçamentárias.

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:  5 .4 .8 .244 .3010 .2 .469 , 
5.4.8.244.3010.2.470  e 5.4.8.244.3010.2.472.

Guaraí – TO, 20 de janeiro de 2020.

Maria José Ferreira da Silva Curcino
Secretária Municipal de Assistência Social 

Portaria nº 1.791/2019

 TERMO DE APOSTILAMENTO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 812062/2019
ATAS DE REGISTROS DE PREÇOS Nº 104, 105, 106, 107, 109 E 
110/2019
PREGÃO PRESENCIAL N.º 062/2019
CONTRATANTE: Fundo Municipal de Assistência Social
CONTRATADOS :  Central de Empreendimentos – CNPJ Nº 
16.659.828/0001-96, F. C. Santos Comércio – ME – CNPJ Nº 
33.830.168/0001-83, L & R Distribuidora LTDA – ME – CNPJ Nº 
23.004.406/0001-48, Marcelo de Holanda Domingos – CNPJ Nº 
14.892.568/0001-79, Reis Comércio Varejista de Móveis e Informática 
Eireli – CNPJ Nº 30.698.093/0001-30 e Carla Pricila Fonseca de Oliveira 
– CNPJ Nº 97.526.205/0001-47

OBJETO: Registro de preços para contratação de empresa para eventual, 
aquisição de materiais de expediente, visando suprir as necessidades 
da prefeitura, Secretarias e Órgãos participantes.
Inclusões de dotações orçamentárias: 5.4.8.244.3010.2.469, 
5.4.8.244.3010.2.470  e 5.4.8.244.3010.2.472, conforme o Segundo 
Termo de Apostilamento publicado no DOM do dia 20 de janeiro de 2020.

Guaraí - TO, 20 de janeiro de 2020.

Maria José Ferreira da Silva Curcino
Secretária Municipal de Assistência Social 

Portaria nº 1.791/2019

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, 
que institui a Infraestrutura de chaves Públicas Brasileira - ICP
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